
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

FORTU ARDO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao primeiro dia do mas 	de 

junho de mil novecentos e setenta e nove. 

refeito Municipal 

LEI MUNICIPAL NQ  910, DE 01 DE JUNHO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL, 

PARA AQUISIÇÃO DA BARCA PARA TRAVESSIA DO RIO TAQUARI  , 

NO DISTRITO DE SANTA TERESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É autorizado o Poder Executivo a abrir um credito especial, para ad- 

quirir uma barca, para travessia do Rio Taquari, no distrito de San- 

ta Teresa, no valor de Cr$ 79.555,00 ( setenta e nove mil, quinhentos e cingEtenta 	e 

t cinco cruzeiros ), como segue: 

0602 - SEÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

0602.16905661.015 - Aquisiçõo de uma barca 

0602.16905660 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE FLUVIAL E LACUSTRE 

4130.00 - Equipamento e Instalações 	  Cr$ 79.555,00 

Art. 2Q - Servir; de recurso, para cobertura do credito especial de que trata 

o artigo anterior, a reduçõo de igual valor em: 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

0505.99999999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

3260.00 - Reserva de contingancia 	  Cr$ 79.555,00 

Art. 3Q - Esta Lei entrare em vigor na data de sua promulgaçõo, revogadas 	as 

disposições em contrário. 
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